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RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 3.469-6 - SP 

(Registro n!! 94.0005575-7) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Laertes de Macedo 'lbrrens 

Advogado: Dr. Laertes de Macedo 'lbrrens 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Paciente: Lucindo Rafael 

EMENTA: Processual Penal. Inobstante constituir a defesa pré
via peça facultativa, o juiz deve, sob pena de nulidade, notificar 
o advogado constituído ou dativo para apresentá-la (arls. 395, 396 
e 564 do CPP). Anulação do processo a partir do despacho que de
cretou a revelia. Recurso ordinário provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Votaram 
de acordo os Srs. Ministros Anselmo 
Santiago, Luiz Vicente Cernicchia
ro e José Cândido de Carvalho Fi-

lho. Ause~te, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso ordi
nário em habeas corpus interpos
to pelo advogado Llilertes de Mace
do 'lbrrens em favor do paciente Lu-
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cindo Rafael contra acórdão profe
rido pelo TACRlSP. 

2. O ora paciente foi condenado 
pelo juízo de direito da Comarca de 
Novo Horizonte à pena de um ano, 
quatro meses e vinte e quatro dias 
de detenção por ter caluniado, difa
mado e injuriado .em suas petições 
o então juiz titular da comarca 
(arts. 138, 139, 140 c/c arts. 141, II; 
61, I e lI, g, e 70, todos do CP). 

Foi impetrado, então, o presente 
habeas corpus, no qual se busca a 
nulificação da ação penal pelos se
guintes argumentos: a) nulidade da 
citação editalícia, porquanto inexis
te prova nos autos sobre o dia exa
to em que ocorreu aquela publica
ção, restando impossível apurar-se 
se o edital foi publicado 15 dias an
tes do interrogatório como determi
na o CPP; b) ausência de concessão 
de prazo para a defesa prévia. Co
mo o paciente não compareceu em 
juízo para o interrogatório, foi de
cretada sua revelia. Ocorre que na
quela oportunidade já existia procu
rador e ele deveria ter sido intima
do sobre a decretação da revelia pa
ra apresentação da defesa prévia 
(art. 395, do CPP); c) ausência de 
nomeação de defensor dativo após a 
decretação de revelia e d) nomeação 
de defensor dativo em substituição 
a advogado constituído, devido à 
sua renúncia, sem possibilitar que 
o paciente o escolhesse livremente. 
Argüiu-se, ainda, a ocorrência da 
prescrição. 

3. A ordem foi denegada pelo 'lli.
bunal a quo. Os argumentos foram 

os seguintes: a) o impetrante 
somente alegou vício na citação edi
talícia, não o provou; b) quando do 
decreto de revelia, não poderia ter 
sido nomeado defensor dativo, uma 
vez que o paciente tinha defensor 
constituído; c) caberia ao advogado 
requerer prazo para apresentação 
da defesa prévía e, ademais, o não 
oferecimento de tal peça não acar
retou prejuízo à defesa (pas de nul
lité sans grief) e, d) "não se impõe a 
intimação de revel para reconheci
mento da renúncia de defensor 
constituído" (fi. 66). 

4. No presente recurso, o recor
rente reafirma as razões da impe
tração. Sustenta que foi cerceada 
sua defesa em razão da nulidade da 
citação por edital, da ausência de 
prazo para apresentação da defesa 
prévia, onde arrolaria suas testem~
nhas e nOIlleação de defensor dati
vo, sem que fosse previamente noti
ficado sobre a renúncia de seu advo
gado e pudesse escolher outro patro
no ao seu alvedrio. 

5. O Ministério Público Federal 
opinou pelo provimento do recurso 
e pela concessão da ordem para 
anular a ação penal a partir do des
pacho que decretou a revelia do pa
ciente. Entendeu que o único argu
mento capaz de levar à concessão 
da ordem é a alegação de cercea
mento de defesa pela não intimação 
do defensor para oferecimento da 
defesa prévia. É que "a falta dessa 
notificação constitui nulidade abso
luta, apta a infirmar a própria va
lidade do processo penal" (HC n!! 
67.755-0/SP, STF, in DJU I, 
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11/09/92, pgs. 14.714/14.715). Por 
derradeiro, inocorreu a alegada 
prescrição. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhor Presi
dente, o eminente Juiz Pires Neto, 
relator do acórdão atacado, arrostou 
com segurança e fundamento o pro
palado vício da citação editalícia. 
Cabia ao impetrante/recorrente de
monstrar que a publicação se fez 
com prazo inferior àquele reserva
do pela lei. Também com igual fir
meza demonstrou que como o pa
ciente já tinha, por ocasião do de
creto da revelia; advogado constituí
do não fazia sentido a nomeação de 
dativo. . 

No tocante à falta de intimação 
para a apresentação de defesa pré
via, argumentou o douto magistrado: 

"O prazo para oferecimento da 
defesa prévia se constitui em fa
culdade que a lei confere ao réu 
ou ao seu defensor, na forma pre
vista no art. 395 do Código de 
Processo Penal. 

"Cumpre ao Advogado, profissio
nal do Direito, em sendo revelo 
constituinte, peticionar nos autos 
visando ao oferecimento das ale
gações preliminares, inclusive, 
arrolando testemunhas, se assim 
entender necessário." 

Senhor Presidente, nesse particu
lar o eminente relator a quo me 

parece sem razão. Como bem argu
mentou o douto Subprocurador-Ge
ral da República Wágner Natal Ba
tista, o juiz deve, sob pena de nuli
dade, notificar o advogado constituí
do ou dativo para fazer a defesa 
prévia. Se o defensor vai apresenta
la ou não, é outra coisa. O que im
porta é a notificação. 

Eduardo EspmoIa Filho leciona: 

"O art. 395, em estudo, e o parág. 
ún. do seguinte, comparados, fa
zem sentir que, comparecendo o 
réu, para o interrogatório, passa 
a correr, imediatamente, o tríduo, 
a fim de serem, por ele e pelo ad
vogado, que tenha escolhido ou 
lhe haja o juiz dado, apresenta
das as alegações escritas; e, se 
não comparecer, sem motivo jus
to, que determine o adiamento, o 
juiz, fazendo o processo correr à 
revelia, lhe designará o defensor, 
a quem será marcado o prazo, 
que correrá em cartório, para a 
defesa prévia. Desse prazo deve
rá ser cientificado o advogado no
meado" (Cód. Proc. Penal Brasi
leiro Anotado" - Ed. Histórica, 
22 voI., p. 197). 

O Ministro Antônio Neder emen
tou o HC n2 51.461-SP, publicado no 
DJU de 09/11/73, da seguinte ma
neira: 

"O defensor deve ser intimado 
para apresentar a defesa prévia, 
mas esta não constitui peça es
sencial à validez do processo, por 
ser facultativa (CPP, arts. 395, 
396 e 564)". 
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Ainda o STF, tendo como relator 
o Ministro Soares Muíioz: 

"Processo-crime. Cerceamento de 
defesa. Réu preso que, ao ensejo 
do interrogatório, indicou defen
sora, que não foi intimada do 
prazo referente à defesa prévia, 
nem para os demais atos de ins
trução. 

Habeas Corpus deferido." (HC 
n2 55.519-RJ, publicado no DJU 
de 29/05/78). 

No HC 67.923-4-SP, ainda que 
por vias transversas, o Min. Celso 
de Mello abordou a questão. Diz ele 
em seu voto (RT 660/369): 

"Este fato - ausência de defesa 
prévia pelo defensor constituído 
- por si só não constitui causa 
ensejadora de qualquer nulidade 
processual, conforme tem acen
tuado a jurisprudência desta Cor
te (RTJ 54/81), pois o que gera, 
na realidade, esse vício formal, é 
a falta de notificação do defensor 
constituído, que tenha estado au
sente ao ato de interrogatório ju
dicial, para oferecer a peça defen
siva em favor do acusado (Damá
sio E. de Jesus, Código de Pro
cesso Anotado, p. 245, 7! ed., 
1989, Saraiva)". 

Ainda o Ministro Celso de Mello, no 
HC n2 67.755-SP, }:>ublicado no DJU 
de 11/09/92, p. 14.714: 

''Habeas Corpus. Defesa prévia. 
Defensor constituído ausente ao 

ato de interrogatório judicial. N e
cessidade de sua notificação pa
ra oferecê-la. A questão da liber
dade de escolha do defensor pelo 
réu. A garantia do devido proces
so legal. Direito do réu preso de 
ser requisitado e de comparecer 
ao juízo deprecado para os atos 
de instrução processual. Polêmi
ca doutrinária e jurisprudencial 
em torno do tema. Anulação do 
procedimento penal. Concessão 
do writ. Consumação da prescri
ção punitiva do Estado. Vedação 
da reformatio in pejus indire
ta. Declaração da extinção da pu
nibilidade. 

. . " ............... omlssls ............. . 

Mais um acórdão do STF, RHC 
n2 57.670, reI. Min. Décio Miranda, 
publicado no DJU de 17/03/80, p. 

. 1.367: 

''Processo Penal. Defesa. É neces
sária a intimação do réu para o 
sumário, sob pena de nulidade. 
Embora relativa a nulidade, foi, 
no caso, tempestivamente argüi
da. Concessão da ordem. Anula
ção do processo a partir da defe
sa prévia, inclusive." 

No RHC n2 59.532-4-RJ, publica
do na RT 564/405, assim restou a 
ementa: 

"É nulo o processo criminal se o 
defensor do réu não fora notifica
do, para oferecer defesa prévia, 
para a audiência de testemunhas 
e nem intimado para os demais 
atos processuais. 
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Ação de habeas corpus julgada 
procedente" . 

No mesmo sentido o HC n2 

140.951, cuja ementa foi publicada 
na RT 538/347: 

"Processo-crime. Nulidade. Defen
sor indicadc por réu preso em seu 
interrogatório. Falta de intima
ção de sua designação, embora 
mencionado o endereço de seu es
critório. Prejuízo decorrente da 
não apresentação da defesa pré
via e de rol de testemunhas. 

'Recurso provido. Voto vencido. 

Não estando o causídico presen
te ao interrogatório em que foi 
indicado pelo réu como seu defen
sor, necessário é a sua notificação 
para as providências legais". 

Com tais considerações, Senhor 
Presidente, anulo o' processo a par
tir do despacho que decretou a reve
lia. Em decorrência, determino a 
soltura do paciente se por ai não es
tiver preso. 

É como voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO: Srs. Ministros, 
meu voto é no mesmo sentido. A de
fesa há de ser efetiva do ponto de vis
ta material não meramente formal. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n2 3.469-6 - SP 
(94.0005575-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: 
Laertes de Macedo 'lbrrens. Advoga
do: Laertes de Macedo 'lbrrens. Rec
do.: 'lH.bunal de Alçada Criminal do 
Estado de São Paulo. Pacte.: Lucin
do, Rafael (réu preso). 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 22.03.94 - 6! 'fu.rma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro e José Cândido de Carvalho 
Filho. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 3.473-4 - SP 
(Registro n!! 94.0006948-0) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Recorrentes: José Carlos Gimenez Gonçalves e outro 
Advogado: Nilson Jacob 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Pacientes: José Carlos Gimenez Gonçalves e Ivomar Wolff (réus presos) 
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EMENTA: Processual Penal. Apelo em liberdade. Réus primários, 
mas presos em flagrante. Efeito da sentença condenatória. 

L Tratando-se de paciente, preso em flagrante, e permaneceu re
colhido durante o curso do processo, ainda que seja primário e te
nha bons antecedentes, não tem direito de apelar em liberdade, 
pois um dos efeitos da sentença condenatória é ser o preso con
servado na prisão. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta '!brma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros José Dantas, 
Assis 'lbledo e Edson Vidigal. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 23 de março de 1994 
(data de julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA: Recurso ordinário de 
habeas corpus interposto por Jo
sé Carlos Gimenez Gonçalves, con
denado a um total de sete anos de 
reclusão e multa por infração aos 
artigos 180, caput, e 333 do Códi
go Penal, com regime inicial semi
aberto, e por Ivomar Wolff, conde
nado a três anos de reclusão e 
multa por infração ao art. 180, ca
put, do Código Penal, concedido 

o regime aberto se preencher os de
mais requisitos previstos em lei. 

O writ foi impetrado, inicialmen
te, em favor apenas de Ivomar 
Wolft, ampliado para incluir o outro 
recorrente, buscando o direito de 
apelar em liberdade (fls. 02/07). A 
Quarta Câmara Criminal do 'fribu
nal de Justiça de São Paulo" por vo
tação unânime, indeferiu o pedido, 
considerando inaplicável o art. 594 
do C.P.P. aos réus presos em 
flagrante ou em virtude de preven
tiva, mesmo que primários e com 
bons antecedentes. Thmbém não de
feriu a efetivação no regime aberto, 
visto depender de comprovação de 
atividade lícita, conforme determi
nado pelo MM. Juízo Singular, e 
nem o direito de prestar fiança, 
diante da gravidade da reprimenda 
imposta, superior a dois anos de re
clusão (fls. 68/71). 

Alegam os recorrentes, agora, 
que o art. 594 do C.P.P não faz 
qualquer restrição· quanto ao réu 
preso em flagrante ou em razão de 
custódia preventiva. E não há que 
se falar em periculosidade, posto 
que a própria sentença lhes conce
deu regimes prisionais mais bran
dos. 
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Opina o Dr. Pedro Yannoulis, 
ilustrado Subprocurador-Geral da 
República, pelo não conhecimento 
do recurso relativamente a José 
Carlos Gimenez Gonçalves, por 
constituir o writ como mera reitera
ção do RHC n!! 3.441-6-SP, de 
minha relatoria, denegado na ses
são do dia 16.03.94. Quanto ao ou
tro paciente, manifesta-se pelo im
provimento, arrimado nos funda
mentos contidos na r. sentença e no 
v. acórdão denegatório. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA (Relator): O recurso não 
consegue destruir os bons funda
mentos do acórdão recorrido, o qual 
baseia-se em jurisprudência pacífi
ca do Supremo Tribunal Federal e 
deste Superior Tribunal de Justiça. 

Um dos efeitos da sentença con
denatória recorrível é ser o réu pre
so ou conservado na prisão, seja nas 
infrações inafiançáveis como nas 
afiançáveis enquanto não prestar 
fiança (CPP, art. 393, I). 

Desse modo, as disposições do 
art. 594 do CPP não prevalecem. 

Anoto que o paciente José Carlos 
Gimenez Gonçalves, na última ses
são desta 5! Turma, teve o seu re
curso, com idêntica finalidade im
provido, conforme voto proferido no 
RHC 3.441-6-SP, que faço juntar. 

Adotando os fundamentos do 
acórdão, nego provimento do recur
so. 

ANEXO 

"RECURSO DE HABEAS CORPUS 
N!! 3.441-6-SP 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA (Relator): O paciente foi 
preso em flagrante e respondeu a 
ação nesse estado, vindo a ser con
denado a 07 (sete) anos de reclusão 
como incurso nos artigos 180 e 333 
do Código Penal por furto e roubo 
de veículos. 

Desse modo, as disposições do ar
tigo 594 do Código de Processo Pe
nal não o favorecem. Vigora o prin
cípio da necessidade do condenado 
recolher-se à prisão para poder ape
lar. Um dos efeitos da sentença con
denatória - art. 393, I do mesmo 
Estatuto Processual - é ser o réu 
conservado preso. 

A jurisprudência deste Superior 
Tribunal de Justiça é firme neste 
sentido: 

"A exigência da prisão provisória, 
para apelar, não ofende a garan
tia constitucional da presunção 
de inocência." (Súmula 09) 
"Recurso de apelação criminal. 
Exigência de recolhimento à pri
são (art. 594 do CPP). 
Réu que estava com prisão pre
ventiva decretada por ocasião da 
sentença condenatória não faz jus 
a apelar em liberdade. Preceden
tes jurisprudenciais. 
Não conhecimento dos fundamen
tos que não foram objeto da im
petração no Tribunal a quo. 
Conhecimento parcial do recur
so e seu improvimento." (RHC 
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3.230/SP, ReI. Min. ASSIS TO
LEDO, DJU de 28.02.94, pág. 
2.902) 

"Processual Penal. Habeas 
corpus originário substitutivo de 
recurso ordinário. Negativa de 
autoria de crime. Prisão preven
tiva sem justo motivo. Ofensa ao 
princípio da presunção de inocên
cia. Súmula n~ 09, do ST J. Direi
to de apelar em liberdade. Prima
riedade e bons antecedentes. Art. 
594, do CPP. 

I - O acolhimento da tese de 
negativa de autoria demandaria 
análise do acervo probatório, ta
refa esta incompatível com a des
tinação do babeas corpus. 

II - Havendo sentença conde
natória, os eventuais víclos da 
prisão preventiva ficam por ela 
absorvidos, o que acarreta a pre
judicialidade da impetração nes
te particular. 

III - A exigência de prisão 
provisória, para apelar, não ofen
de a garantia constitucional da 
presunção de inocência (Súmula 
n2 09 do STJ). 

IV - O artigo 594, do Código 
de Processo Penal, que tem o es
copo de abrandar o princípio da 
necessidade do recolhimento à 
prisão para apelar, só alcança 
quem, ao tempo da decisão con
denatória, esteja em liberdade. 
Não beneficia aqueles que já se 
encontram presos provisoriamen
te, pois, um dos efeitos da sen
tença condenatória é ser o conde
nado conservado na prisão (Art. 
393, inciso I, do CPP) - RHC n2 

2.995-1-ES. 

V - Pedido indeferido." (HC 
2.202/SP, ReI. Min. Pedro Acioli, 
DJU de 07.03.94, pág. 3.677) 

"Processual Penal. Lei 6.368/76. 
Sentença condenatória. Apelar em 
liberdade. 

Não faz jus ao beneficio de apelar 
em liberdade, o condenado por 
tráfico ilícito de entorpecentes, 
que permaneceu preso durante 
toda a instrução criminal e teve 
a pretensão indeferida em deci
são devidamente fundamentada. 

Recurso improvido." (RHC 
2.5741MT, ReI. Min. Cid Flaquer 
Scartezzini, DJU de 22.03.93, p. 
4.553) 

"Processual Penal. Réu preso pre
ventivamente. Primariedade e 
bons antecedentes. Direito de ape
lar em liberdade. 

Resulta do disposto no art. 594 
do CPP, que o réu primário e de 
bons antecedentes, estando Em
clausurado por força de prisão 
preventiva, não tem direito de 
apelar em liberdade." (RHC 
1.835/DF, ReI. Min. Jesus Costa 
Lima, DJU de 13.04.92, pág. 
5.004) 

"Penal. Condenação. Apelação. 

Réu preso. Não serve à pretensão 
de recorrer em liberdade a alega
ção de primariedade e bons ante
cedentes, se mesmo antes da sen
tença preso se encontrava o réu." 
(RHC 1.110/SP, ReI. Min. José 
Dantas, DJU de 20.05.91, pág. 
6.540) 

A Vista do que, nego provimento 
ao recurso. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RHC n 2 3.4 73-4 - SP 
(94.0006948-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Rectes.: 
José Carlos Gimenez Gonçalves e 
outro. Advogado: Nilson Jacob. Rec
do.: Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Pactes.: José Carlos 
Gimenez Gonçalves (réu preso) e 
Ivomar Wolff (réu preso). 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 23.03.94 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros José Dantas, Assis 'fole
do e Edson Vidigal. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 3.822-5 - ES 

(Registro n!! 94.0023802-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrentes: Eduardo de Almeida Silva e outro 

Advogados: Eduardo de Almeida Silva e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Paciente: Ronaldo Maia Lima 

EMENTA: Recurso de Habeas Corpus - Ocorrência da prescrição 
- Declaração da extinção da punibilidade - Ordem concedida. 

- Havendo a ocorrência da prescrição por crimes, em concurso 
material, cuja pena maior é igual a 1 ano e 4 meses, e não haven
do causa interruptiva da mesma, entre o recebimento da denún
cia e a sentença com trânsito em julgado, aplicam-se os arts. 109, 
V, e no, do CP, para declarar-se extinta a punibilidade pela ocor
'rência da prescrição. 

- RHC provido na forma do pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior 'lHbunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Ministro Relator. Votaram 
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com o Relator os Srs. Ministros As
sis Toledo, Edson Vidigal, Jesus 
Costa Lima e José Dantas. 

Brasília, 24 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
ordinário constitucional (art. 105, lI, 
letra a/CF) interposto em favor de 
Ronaldo Maria Lima contra acórdão 
da 2~ Câmara Criminal do Eg. Tri
bunal de Justiça do Estado do Espí
rito Santo que denegou a ordem que 
buscava sua liberdade, eis que víti
ma de constrangimento ilegal pos
to que foi condenado por ação penal 
prescrita. 

Sustenta que a sentença proferi
da em 30.12.93, com trânsito em 
julgado para a acusação, condenou 
o paciente a penas isoladas em que 
a maior correspondeu a 01 ano e 04 
meses de reclusão, somando, entre
tanto, face ao concurso material, 23 
anos e 04 meses de reclusão, sendo 
certo que a soma das penas não in
terfere no prazo prescricional. 

Alega mais que decorridos mais 
de 04 anos entre o recebimento da 
denúncia e a prolação da sentença, 
estaria consumada a prescrição, en
contrando-se os autos em grau de 
apelação, aguardando a apresenta
ção de razões no Eg. Tribunal de 
Justiça. 

O Eg. Tribunal, por sua Câmara 
Criminal, ao entendimento de que 
não se pode verificar a existência 
das causas interruptivas da prescri
ção, posto que exigiria um exame 
aprofundado de provas, e que seria 
melhor dar oportunidade a que tu
do se resolvesse no âmbito do ape
lo, denegou a ordem. 

Subindo os autos, foram eles à 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública que se pronunciou no senti
do do provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Sr. Presidente, eis 
a ementa do acórdão recorrido: 

"Ementa: Habeas Corpus 
Prescrição - Apelação pendente 
- Ordem denegada. 

1) Em princípio, é cabível o Ha
beas Corpus para declarar a ex
tinção da punibilidade pela pres
crição, mesmo na pendência de 
apelação interposta por idêntico 
motivo. 

2) Não se pode olvidar, entretan
to, que o Habeas Corpus exige 
prova preconstituída. No caso 
presente é impossível, por exem
plo, verificar a existência ou não 
de causas interruptivas do lapso 
prescricional, o que exigiria um 
exame aprofundado dos elemen
tos probatórios coligidos no pro
cesso principal. 
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3) É aconselhável, portanto, que 
se aguarde o julgamento, em pri
meiro lugar, da apelação, que po
derá, inclusive, absolver o réu, se 
for o caso, o que lhe será mais 
vantajoso. Ainda mais se conside
rarmos que o paciente se encon
tra em liberdade. 

4) Ordem denegada." (fls. 70). 

A douta Subprocuradoria, opi
nando no sentido de que seja dado 
provimento ao recurso para decretar 
a extinção da punibilidade, emitiu 
o seguinte parecer (fls. 87/88), ver
bis: 

"Na verdade, o exame da ex
tinção da punibilidade pela pres
crição exclui o exame do mérito 
da apelação, não sendo a pendên
cia desta óbice para o seu exame, 
de acordo com a jurisprudência 
deste Tribunal: 

"A extinção da punibilidade 
pela prescrição da pretensão 
punitiva prejudica o exame do 
mérito da apelação. Inexistên
cia de ofensa ao item XXXV, 
do art. 5!!, da Constituição 

Agravo Regimentál improvido." 

(AgRg no Ag n!! 212 - SP. Reg. 
n!! 89000~76-5. ReI. Min. Costa 
Leite. Sexta '!brma. Unânime. 
DJ 27.11.89). 

Por outro lado, os autos ofere
cem elementos para apreciação 
da prescrição, bastando, no caso, 
o despacho de recebimento da de-

núncia e a sentença condenatória 
(fls. 6 e 17), entre os quais decor
reram mais de 04 anos. 

N a hipótese, as outras causas 
de interrupção da prescrição não 
podem ser cogitadas, uma vez 
que não houve pronúncia, nem 
início de cumprimento de pena 
ou reincidência, que são as de
mais causas contempladas pelo 
art. 117 do Código Penal. 

Em casos que tais, assim tem 
decidido esse Eg. Tribunal: 

"Se os autos fornecem elemen
tos de convicção plena da ocor
rência prescricional, descabe 
exigir-se, como condição de seu 
recebimento a prova indicada 
no aresto impugnado. 

Recurso Provido. 

Habeas Corpus deferido." 

(RHC n!! 616 - SP. Reg. n!! 
903.7069. ReI. Min. William 
Patterson. Sexta '!brma. Unâ
nime. DJ 06.08.90). 

Com efeito, das informações pres
tadas pela autoridade coatora, ao 
Eg. Tribunal de Justiça capixaba, a 
digna Juíza em exercício na 2!! Va
ra Criminal da Capital esclarece 
que a denúncia foi recebida em JUÍ
zo em 04/10/88 e que o paciente foi 
acusado como incurso nas penas dos 
arts. 168, § I!!, II, 171, caput, 171, 
§ 2!!, I e 174, na forma do art. 69 c/c 
o art. 29, todos do Código Penal, 
tendo sido condenado por sentença 
prolatada em 30/12/93. Informa ain
da que a decisão transitou em julga
do para o Ministério Público e que 
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a Defesa do ora paciente apelou da 
mesma. (fls. 40). 

Temos, pelas informações, que 
além da denúncia e da sentença, 
nenhuma outra causa interruptiva 
de prescrição - como por exemplo, 
sentença de pronúncia - ocorreu. 

Dispõe o artigo 119 do Código Pe
nal: 

"Art. 119. No caso de concurso de 
crimes, a extinção da punibilida
de incidirá sobre a pena de cada 
um, isoladamente." 

Como prova a sentença (fls. 44), 
o paciente foi condenado a 1 ano e 4 
meses de reclusão pelo crime de 
apropriação indébita; 1 ano de re
clusão pelo crime de estelionato, e 1 
ano de reclusão pelo crime de indu
zimento à especulação, havendo, 
tais penas, em razão de concurso 
material sido cumuladas 7 (sete) ve
zes, totalizando, uma pena global de 
23 anos e 4 meses de reclusão. 

Desta forma, o prazo prescricio
nal é o relativo à pena maior, a de 
1 ano e 4 meses de reclusão. Essa, 
bem como as outras, prescrevem, a 
teor do art. 109, V, do Código Penal, 
em 4 anos, posto que nenhuma de
las excede a 2 anos e, como visto do 
art. 119, transcrito, a soma delas 
não influi no prazo prescricional. 

Visto das informações que a de
núncia foi recebida em 4/10/88 e a 
sentença transitada em julgado foi 

proferida em 30/12/93, havendo, as
sim, transcorrido mais de 4 anos 
entre uma e outra. 

Não há a afirmação de outra cau
sa interruptiva da prescrição. 

Assim, conjugando os artigos 
109, V, do CP, com o art. 110, do 
mesmo Código, que trata da pres
crição depois da sentença condena
tória com trânsito em julgado para 
a acusação, prescrita está a ação a 
que responde o paciente pelo que, 
meu voto é para dar provimento ao 
seu recurso e declarar extinta a pu
nibilidade pela ocorrência da pres
crição. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.822-5 - ES 
(94.0023802-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Rectes.: 
Eduardo de Almeida Silva e outro. 
Advogados: Eduardo de Almeida 
Silva e outro. Recdo.: Tribunal de 
Justiça do Estado do Espírito San
to. Pacte.: Ronaldo Maia Lima. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Ministro Re
lator (em 24.08.94 - 5!! 'furma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'lliledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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